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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 039/2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
RENOVA A SUSPENSÃO DAS AULAS PRESENCIAIS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATÉ 01 DE OUTUBRO DE 
2020, EM RAZÃO DOS EFEITOS DA PANDEMIA DO 
COVID-19. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 

SARS-CoV-2 (Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 
2020 e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, 
através da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
causada pelo Coronavírus-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, que 
dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela Presidência 
da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de 

Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e a 
decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 40.134, 
de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
Coronavírus-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de 
isolamento social; 
 

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 
JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, 
dispõe sobre recomendações correlatas aos municípios. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de ajuste entre as medidas de 

prevenção da transmissão do Coronavirus-19 e a adoção de providências que mantenham a 
prosperidade da economia local, a manutenção de empregos e da existência do setor 
terciário. 

 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal n.º 026, de 04 de 

junho de 2020, que determinou a adoção de protocolos de ensino à distância nas escolas e 
creches do Município de Queimadas até o dia 15 de junho de 2020 e demais Decretos 
municipais posteriores que renovaram o prazo em questão. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de simultaneidade entre as medidas 

de contingência da transmissibilidade e a oferta de educação aos alunos em carga-horária 
mínima de 800h/aula estabelecida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º −Fica prorrogada a suspensão das atividades letivas presenciais 
nas escolas da rede municipal de ensino e creches do Município de Queimadas-PB, até 01 
de Outubro de 2020. 

 
Art. 2º −A Secretaria Municipal de Educação deverá manter os 

protocolos de ensino a distância adotados necessários ao cumprimento da carga-horária 
mínima estabelecida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), que contemplem a 
realização de atividades educacionais domésticas durante o período de suspensão das aulas 
de que trata o art. 1º deste Decreto. 

 
Art. 3º–A prorrogação da suspensão das atividades presenciais na rede 

municipal de ensino, de que trata este decreto, pode ser revista e modificada a qualquer 
tempo, por novo decreto, a depender da atualização das estatísticas referentes à pandemia 
do Coronavírus- COVID-19. 
 

Art. 4º –Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º –Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 01 de Setembro 2020. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 166/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora MONICA LYGIA DA SILVA MARINHO, CPF nº 
049.432.644-17, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE III da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 
2020.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
=============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 167/2020 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora ALCILENE SALES MIRANDA, CPF nº 573.400.801-04, 
do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE I da Estrutura Organizacional 
da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 
2020.  

 
 
 
 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 168/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora DANIELA DUARTE BARBOSA, CPF nº 071.883.254-
05, do Cargo em Comissão de GERENTE DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA 
FAMÍLIA da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 
Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 
2020.  

 
 
 
 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 169/2020 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor EDMILSON FRANCISCO DA SILVA, CPF nº 
425.126.627-72, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE I do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 
2020.  

 
 
 
 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 170/2020 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor CARLOS ROBERTO GOMES BARBOSA, CPF nº 
072.950.347-06, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DO NÚCLEO DE 
APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Gerente do Núcleo de Apoio à Saúde da Família, a prática de todos os 
atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 
2020.  

 
 
 
 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 171/2020 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ARTUR DOS SANTOS SILVA, CPF nº 090.234.584-27, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 
2020.  
  

 
 
 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 172/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora LEIDJANE DA SILVA, CPF nº 064.375.764-30, do 
Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE I da Estrutura Organizacional da 
Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 
2020.  

 
 
 
 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 173/2020 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora THAINA BEZERRA BARBOSA, CPF nº 147.293.834-86, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 
2020.  

 
 
 
 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 174/2020 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora REBECA DUARTE CONSERVA, CPF nº 085.483.754-
00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA ESPECIALIZADA 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal 
nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 
2020.  

 
 
 
 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 040/2020, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

ESTABELECE NOVAS REGRAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS RELATIVAS AO FUNCIONAMENTO 
DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E 
CONGÊNERES, À PRÁTICA DE ESPORTES DE 
NATUREZA COLETIVA E A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS, EM RAZÃO DOS EFEITOS DA PANDEMIA 
DO COVID-19, ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 

SARS-CoV-2 (Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 
2020 e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, 
através da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
causada pelo Coronavírus-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, que 
dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela Presidência 
da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de 

Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e a 
decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 40.134, 
de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
Coronavírus-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de 
isolamento social; 
 

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 
JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, 
dispõe sobre recomendações correlatas aos municípios. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de ajuste entre as medidas de 

prevenção da transmissão do Coronavirus-19 e a adoção de providências que mantenham a 
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prosperidade da economia local, a manutenção de empregos e da existência do setor 
terciário. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º −Este decreto estabelece as diretrizes de isolamento e higiene 
social que devem ser observadas por estabelecimentos fornecedores de produtos e serviços, 
equipamentos de esporte e lazer e congêneres, no período compreendido entre os dias 
03(três) a 30 (trinta) de Setembro de 2020. 

 
Art.2º −Fica autorizado, no âmbito do Município de Queimadas-PB, o 

funcionamento de estabelecimentos comerciais e congêneres de produtos e serviços, 
essenciais e não essenciais, em horário regular, desde respeitadas as regras de higiene social 
e distanciamento social, já estipuladas nos Decretos Municipais anteriores. 

 
Art.3º −Fica autorizada a realização de eventos particulares, sem 

cobrança de ingressos, desde que sejam obedecidas as seguintes regras: 
 

I- Quantitativo de pessoas calculado de acordo com as dimensões do 
local, sendo limitado o espaço de 4m² por pessoa; 

II- Limpeza geral da unidade diariamente à cada evento; 
III- Álcool 70% disponível aos participantes e em local de fácil 

visualização; 
IV- Uso obrigatório de máscaras para colaboradores e participantes;  
V- Exposição de orientações sobre a prevenção do Covid-19;  

 
Art.4º −Ficam proibidas as apresentações artísticas e shows, inclusive 

em vaquejadas, como também, palestras, congressos e seminários. 
 

Art.5º −As convenções partidárias relativas ao pleito eleitoral de 2020, 
podem ser realizadas presencialmente, com o máximo de 200 (duzentas) pessoas, 
contabilizada, inclusive, a equipe técnica e colaboradores, desde que observadas as 
seguintes regras: 

I- Devem ser fixadas cadeiras com distância mínima de 1m² entre si; 
II- Na ausência de cadeiras, deve, obrigatoriamente, ser fixadas 

marcações no chão do espaço que garantam a 
distância mínima constante do inciso anterior. 

III- Limpeza geral da unidade anterior ao evento; 
IV- Álcool 70% disponível aos participantes e em local de fácil 

visualização; 
V- Uso obrigatório de máscaras para colaboradores e participantes;  
VI- Uso obrigatório de termômetro a fim de auferir a temperatura dos 

colaboradores e participantes na entrada do evento;  
Parágrafo Único. A Vigilância Sanitária, a Vigilância Epidemiológica e 

a Secretaria de Saúde do Município ficam autorizadas a promover a fiscalização das regras 
constantes no presente artigo, podendo, inclusive, adentrar ao evento para realizar a referida 
fiscalização. 

 
Art. 6º - Os bares e restaurantes continuam autorizados a funcionar no 

horário e com regras estipuladas nos decretos Municipais anteriores, sendo permitida a 
exibição de artistas que toquem música ao vivo, desde que respeitada a quantidade de 03 
(três) músicos por apresentação. 

 
Art.7º − Fica autorizada a prática de esportes de natureza coletiva, em 

quadras e campos públicos ou particulares, sem torcida ou espectadores; 
 

Art.8º −A vigilância epidemiológica fiscalizará o cumprimento das 
condições estabelecidas, podendo notificar o estabelecimento e determinar seu fechamento 
imediato em casos de descumprimento das normas, e caso necessário, poderá solicitar apoio 
policial. 

 
Parágrafo único: O desatendimento às regras acima previstas implicará, 

além da proibição de funcionamento, na cassação do alvará de funcionamento, com 
interdição definitiva e imputação de multa, nos termos estabelecidos pela Lei 
Complementar Municipal n.º 139/2017. 

 
Art. 9º– As permissões ou proibições de funcionamento de que tratam 

este decreto podem ser revistas e modificadas a qualquer tempo, por novo decreto, a 
depender da atualização das estatísticas referentes à pandemia do Coronavírus COVID-19. 
 

Art. 10 –Os casos omissos devem ser regulados pelos Decretos 
Municipais anteriores.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 11 –Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 03 de Setembro de 2020. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 042-A/2020, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

INSTITUI O INCENTIVO EXTRAORDINÁRIO DE 
COMBATE À COVID-19 AOS SERVIDORES E 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EFETIVOS, 
COMISSIONADOS E CONTRATADOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE POR SERVIÇOS ESSENCIAIS PRESTADOS 
EM EXPOSIÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID-19).  
 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 
SARS-CoV-2 (Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 
2020 e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, 
através da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
causada pelo Coronavírus-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, que 
dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela Presidência 
da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de 

Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e a 
decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 40.134, 
de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
Coronavírus-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de 
isolamento social; 
 

CONSIDERANDO a busca incansável de melhorias para as categorias 
profissionais que lidam com a saúde, em especial as dos trabalhadores que atuam na linha 
de frente de combate à pandemia de COVID-19. 

 
CONSIDERANDO os esforços dos profissionais de saúde do 

Município que enfrentam a COVID-19 diariamente, colocando a própria vida em risco, já 
que expostos a uma alta carga viral, necessário se faz a promoção de uma recompensa 
financeira, a título de incentivo. 

 
CONSIDERANDO que os recursos provenientes do Governo Federal 

que seriam destinados para o presente fim, aportaram apenas recentemente aos cofres 
públicos municipais.  
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º.  Fica instituído o Incentivo Extraordinário de Combate à COVID-19, 
no âmbito do Município de Queimadas-PB, a ser pago aos servidores e funcionários 
públicos, efetivos, comissionados e contratados, da Secretaria Municipal de Saúde que 
prestem serviços essenciais na linha de frente no combate à pandemia do Coronavírus e 
estejam expostos à contaminação pelo COVID-19. 

 
Art. 2º. O incentivo Extraordinário instituído pelo presente Decreto será pago 

por meio de folha de pagamento complementar, mediante disponibilidade orçamentária e 
financeira da Prefeitura Municipal de Queimadas-PB. 

 
Art. 3º. O Incentivo Extraordinário será pago aos servidores e funcionários 

públicos da Secretaria de Saúde, que estejam efetivamente prestando serviços e estejam 
potencialmente expostos ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), na proporção de 40% 
(quarenta por cento) do salário mínimo vigente, ou seja, no importe de R$ 418,00 
(quatrocentos e dezoito reais), qualquer que seja a remuneração mensal do servidor. 
 

Art. 4º. A importância concedida a título de incentivo extraordinário não será 
incorporada aos vencimentos ou salários para nenhum efeito e não será considerado para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 

 
Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º. O presente Decreto pode ser revisto, modificado ou revogado a 

qualquer tempo, por novo decreto. 
 
Art. 7º. Em atendimento ao disposto no artigo 42 da Lei Complementar nº 

101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, este Decreto tem vigência até 31 de Dezembro 
de 2020, devendo o gestor responsável pela administração municipal entre os de 2021 e 
2024 decidir sobre a prorrogação ou não do presente incentivo. 
 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 14 de Setembro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº666/2020, DE14 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE 
FISIOTERAPIA LOCALIZADO NO SÍTIO LIGEIRO, 
QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominado de Severino Maciel da Silva o Centro de Fisioterapia 

localizado às margens da Avenida Assis Chateaubriand, no Sítio Ligeiro, Queimadas - PB. 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 14 de setembro de 

2020. 
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PORTARIA Nº 176/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
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Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor JOSE CARLOS DA SILVA, CPF nº 
060.409.484-18, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, constante no quadro 
funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 193/2016, 
de 16 de dezembro de 2016. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 
2020.  
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 043/2020 

 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 
IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora ANELITA TEÓFILO DO 

NASCIMENTO, mat. 120035-6, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE, lotada na Secretaria de Saúde deste Município, o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 02 de setembro de 2020, com 
fulcro no Art. 40, § 1º, inciso I da CF/88 com redação dada pela EC Nº 41/2003, c/c o art. 1º 
da Lei n° 10.887/04 e o Art. 28 e §1º, da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 02 de setembro de 2020. 
 
Queimadas-PB, 21 de setembro de 2020. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
CASA VEREADOR GEDEÃO BEZERRA LOPES 

 
 

 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  


